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[1] “INSTITUI E INCLUI O EVENTO “JOGOS
EVANGÉLICOS” NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
AQUIDAUANA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Ficam instituídos e incluídos no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Aquidauana os Jogos Evangélicos, a serem realizados anualmente no mês de agosto.

Art. 2º Os Jogos Evangélicos têm como objetivos:

| — promover a integração entre as igrejas evangélicas do município;

Il — incentivar a prática esportiva como instrumento de saúde e bem-estar social;

1) ll — fomentar valores como respeito, fraternidade, união e solidariedade;
IV — estimular a participação da juventude em atividades esportivas e comunitárias;
V— fortalecer os laços entre as instituições religiosas e a comunidade aquidauanense.

Art. 3º Os Jogos Evangélicos compreenderão, entre outras atividades esportivas, as
seguintes modalidades:
| — Futsal Masculino Livre;

Il — Futsal Veterano;

Hll- Futsal Feminino Livre;
IV —Voleibol Misto;

V — outras modalidades que vierem a ser definidas pela organização do evento.

Art. 4º A realização dos Jogos Evangélicos poderá ocorrer em parceria com:
| — igrejas, organizações religiosas e entidades representativas;
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Il— secretarias municipais;

Ill — instituições privadas e demais organizações que desejarem colaborar.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, podendo contar com recursos de convênios,

parcerias público-privadas e emendas parlamentares.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogando

expressamente a Lei Municipal nº 2.867/2023.

Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de dezembro
de 2025.
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Vereador EVERTONROMERO
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JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade incluir os Jogos Evangélicos no

Calendário Oficial de Eventos do Município de Aquidauana, reconhecendo sua

importância social, esportiva e comunitária.

Ao incorporar as modalidades Futsal Masculino Livre, Futsal Veterano,

Futsal Feminino Livre e Voleibol Misto, o evento amplia sua capacidade de

integração, permitindo a participação de diferentes faixas etárias e promovendo união

entre jovens, adultos e veteranos.
Os Jogos Evangélicos fortalecem valores como solidariedade, respeito e

convivência comunitária, além de fomentar hábitos saudáveis e estimular o

engajamento das igrejas e da população em atividades esportivas.

Diante do relevante alcance social da iniciativa, solicito o apoio dos nobres

vereadores para a aprovação da presente proposta.

Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de dezembro

de 2025.

Vereador EVERTON ROMERO

- PSDB -


